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EDITAL No. 01/2022.1 COOPERE/UNIESP 

PROCESSO SELETIVO DE MONITORIA – 2022.1 

 

 

A Coordenação de Pesquisa, Extensão e Responsabilidade Social, devidamente autorizada pela 

Pró-Reitoria Acadêmica, informa aos(as) interessados(as) que estão abertas as inscrições para 

o Processo Seletivo de Monitoria para as Unidade(s) Curricular (es) em anexo observado o que 

dispõe a Resolução SESP Nº 13/03 de julho de 2016. 

 

1 DAS VAGAS  

 

Serão selecionados(as) candidatos(as) para a Monitoria, conforme quadro de oferta de vagas, 

apresentado pelas Coordenações dos Cursos (ANEXO I). Cada curso oferecerá o número de 

vagas por disciplinas de acordo com o grau de dificuldade e complexidade dos conteúdos, 

bem como, as suas necessidades. As monitorias terão a supervisão dos(as) professores(as) das 

respectivas unidades curriculares disponibilizados.  

 

2 DO CRONOGRAMA 

 
ETAPAS DA SELEÇÃO DATAS 

Divulgação do Edital                                                                                  22 de fevereiro de 2022 

Período de inscrições 22 a 25 de fevereiro de 2022 

Período de Avaliação nas Coordenações de Curso 03 a 09 de março de 2022 

Entrega a COOPERE da relação dos(as) alunos(as) 

selecionados(as)  

09 de março de 2022 

Divulgação do Resultado Final                                                  11 de março de 2022 

Reunião com os(as) monitores(as) selecionados(as) 14 de março de 2022 

Reunião com os(as) Professores(as) das Monitorias 15 de março de 2022 

Início das atividades de Monitoria                                         15 de março de 2022 

 

3 DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

 

I. Alunos(as) que integralizaram o componente curricular objeto da seleção com média 

igual ou superior a 7,0 (sete);  

II. Alunos(as) regularmente matriculados(as) nos cursos de graduação UNIESP a partir do 

segundo período; 

III. Alunos(as) que tenham Coeficiente de Rendimento Escolar (CRE) igual ou superior a 

7,0 (sete); 

IV. Alunos(as) que tenham disponibilidade de tempo para o exercício da Monitoria, 

conforme estabelecido na Resolução SESP Nº 13/ 03 de julho de 2016 e assinatura do 

Termo Compromisso, disponível nas coordenações dos cursos ofertantes das disciplinas 

e nas salas do google Classroom abertas para a monitoria;  

V. O(A) aluno(a) poderá se inscrever para o programa de Monitoria em, no máximo, dois 

componentes curriculares, mas se aprovado(a) só poderá exercer as atividades de 

Monitoria em apenas um componente por período letivo;  

VI. O(A) aluno(a) só poderá concorrer a Monitoria do componente curricular referente ao 

seu curso; 
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VII. Em caso de classificação em ambos componentes curriculares, o discente assumirá 

aquela em que tiver maior nota na aprovação; 

VIII. O(A) aluno(a) que não obtiver êxito de aprovação na unidade curricular que concorrer 

para a Monitoria, sua inscrição será cancelada; 

IX. Para o(a) aluno(a) iniciar as atividades da Monitoria previstas segundo este Edital 

01/2022.1 de fevereiro de 2022, deve obrigatoriamente estar com a matrícula 

regularizada no semestre 2022.1 

X. O(A) aluno(a) precisa ter cursado a Unidade Curricular. 

 

4 DAS INSCRIÇÕES 

 

As inscrições serão realizadas por meio de preenchimento de Ficha de Inscrição disponível 

através de Formulário eletrônico, cujos links dos cursos se encontram disponíveis abaixo 

discriminados, no período de 22 a 25 de fevereiro de 2022. As Anatomias como componentes 

curriculares comuns aos cursos de saúde estão com inscrições em um link específico, no qual 

o(a) aluno(a) deve se inscrever. 

 
 CURSO LINK 

1 Administração | Gestão Comercial | Gestão de 

Recursos Humanos 

https://forms.gle/AGFNAyQU5Y2gbHWQ6  

2 Anatomia https://forms.gle/ysyLYJYzJvBYFwGi9  

3 Enfermagem https://forms.gle/GfkwAznzwSvY2e6f9  

4 Engenharia  https://forms.gle/b5jBSDgtZ57EFLB7A  

5 Farmácia https://forms.gle/DHrodP5VSy6aui366  

6 Medicina Veterinária  https://forms.gle/rJiDVMq9sBJ1QAGG7  

7 Nutrição https://forms.gle/3qvFzDmqgd2VBoALA  

8 Odontologia  https://forms.gle/CcirzFoMaNSiF79JA  

9 Pedagogia – Campina Grande https://forms.gle/4SosVxFdCX4rTRKe8  

10 Pedagogia – João Pessoa https://forms.gle/N71BXQpdyWqF6hRq7  

11 Psicologia https://forms.gle/wXZoSGtJfEE8QzVT9  

12 Publicidade e Propaganda  https://forms.gle/6vAcMJLtCM2ub19e9  

13 Sistemas de Informação/ Internet  https://forms.gle/KwWrTKNRGFdHzHDJA 

 

5 DA AVALIAÇÃO  

 

O processo será realizado de acordo com cada coordenação de curso que poderá utilizar as 

seguintes etapas:  

 

1ª etapa: avaliação de CRE; 

2ª etapa: avaliação teórica escrita, de caráter obrigatório, eliminatório;  

3ª etapa: avaliação oral, de caráter obrigatório e classificatório; 

4ª etapa: entrevista, caso pertinente. 

 

I. O(A) monitor(a) será selecionado(a) por uma Comissão de Seleção de Monitores 

constituída por professores de áreas afins ou pelo(a) professor(a) da unidade curricular, 

devendo acontecer de forma hibrida de acordo com os Decreto Estaduais, Municipais e 

normas sanitárias de prevenção a COVID - 19; 

II. A Etapa de avaliação da entrevista (quando houver) deve ser subsequente a uma 

avaliação teórica na qual o(a) aluno(a) tenha obtido média igual ou superior 7,0 (sete), 

https://forms.gle/AGFNAyQU5Y2gbHWQ6
https://forms.gle/ysyLYJYzJvBYFwGi9
https://forms.gle/GfkwAznzwSvY2e6f9
https://forms.gle/b5jBSDgtZ57EFLB7A
https://forms.gle/DHrodP5VSy6aui366
https://forms.gle/rJiDVMq9sBJ1QAGG7
https://forms.gle/3qvFzDmqgd2VBoALA
https://forms.gle/CcirzFoMaNSiF79JA
https://forms.gle/4SosVxFdCX4rTRKe8
https://forms.gle/N71BXQpdyWqF6hRq7
https://forms.gle/wXZoSGtJfEE8QzVT9
https://forms.gle/6vAcMJLtCM2ub19e9
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como critério de prosseguimento, devendo acontecer de forma hibrida de acordo com a 

organização de cada curso;  

III. Quando a seleção realizar avaliações teóricas, oral, entrevistas na aprovação e 

classificação, será utilizada a seguinte média ponderada: M = 4N1+2N2+4N3 dividido 

por 03 (três). Onde N1= nota da prova teórica; N2= nota da prova oral, N3= nota da 

entrevista; 

IV. Serão considerados(as) classificados(as) os(as) alunos(as) que obtiverem média igual 

ou superior a 7,0 (sete); 

V. Serão aprovados (as) os (as) alunos (as) que obtiverem maior resultado, na média 

ponderada do Processo Seletivo;  

VI. Em caso de empate, será classificado(a) o(a) aluno(a) que obtiver maior nota no 

componente curricular, objeto da seleção da Monitoria. Persistindo o empate, será 

classificado(a) o(a) aluno(a) de maior CRE no curso; 

VII. O número de candidatos(as) selecionados(s) dar-se-á no limite das vagas, observando-

se rigorosamente a ordem decrescente de pontuação para fins de classificação; 

VIII. O resultado da seleção, uma vez homologado pelos(as) Coordenadores(as) dos Cursos, 

será enviado à COOPERE e disponibilizado para divulgação via site do UNIESP. 

 

6 DOS PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 

O processo de seleção para Monitoria 2022.1, bem como o desenvolvimento de suas atividades 

deve ocorrer de forma híbrida. Compreendendo a fase de inscrições, entrevistas e provas 

seletivas, e qualquer outra fase que se faça necessário para a conclusão deste certame. 

Obedecendo assim ao DECRETO Nº 42264/2022 Governo do Estado da Paraíba, onde o 

mesmo aponta que as aulas nas Instituições de Ensino Superior Privada poderão ser remota, 

hibridas ou presencial. Ficando assim a cargo da coordenação de cada curso, junto com o 

Professor da Unidade Curricular escolher a melhor forma que for conveniente.  

 

Nesse sentido a realização da seleção irá acontecer de forma remota ou hibrida através de: 

 

• Prova teórica escrita ou oral e entrevista e CRE. 

• Para tanto, os(a) alunos(as) aprovados(as) após processo seletivo devem prestar 

MONITORIA DE FORMA HIBRÍDA. O gerenciamento para escolha de plataformas, 

horários e relatórios permanece sob os cuidados da COOPERE e 

respectivas coordenações de cursos. 

 

Obs: Após o processo de inscrição as coordenações de cursos entrarão em contato com os 

candidatos para informar os links e horários.  

 

7 DA ELIMINAÇÃO DE CANDIDATO(A)  

 

Será eliminado(a) do Processo de Seleção de Monitoria o(a) candidato(a) que: 

 

I. Deixar de cumprir os itens constantes neste Edital;  

II. Apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer tolerância; 

III. Ausentar-se da sala de provas sem autorização do(a) professor(a); 
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IV. Não apresentar documento que bem o identifique; 

V. Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;  

VI. For surpreendido(a) em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, 

anotação, impresso não permitido, máquina calculadora ou similar;  

VII. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 

indevido. 

 

8 DOS RESULTADOS  

 

O resultado FINAL será divulgado com os nomes dos(as) alunos(as) APROVADOS(AS) 

dentro do número de vagas de cada Componente Curricular, e que estejam regulamente 

matriculados(as) até dia 22 a 25 de fevereiro conforme RESOLUÇÃO SESP Nº 13/ 03 de julho 

de 2016.  

 

9 ATRIBUIÇÕES: 

 

I. Coopere: Abrir edital; organizar o envio das inscrições para as Coordenações e 

professores responsáveis pela monitoria; receber lista dos monitores e fazer reunião de 

organização; abrir salas do Google Classroom, inserir professores responsáveis.  

 

II. Professores(as) da Monitoria: enviar quando solicitado o nome da Unidade Curricular 

para monitoria e número de vagas; fazer a seleção dos candidatos; participar da reunião 

com a Coopere sobre as atribuições; adicionar os monitores na sala do Classroom da 

monitoria; organizar junto aos monitores a agenda, a organização dos documentos e 

orientação para os mesmos. 

 

III. Monitores(as): fazer a inscrição; fazer a seleção; participar da reunião com a Coopere; 

participar da reunião com o(a) Professor(a) da monitoria; elaborar junto ao professor(a) 

a agenda de atendimento; criar link de atendimento síncrono permanente/espontâneo no 

meet* mediante o google agenda e disponibilizar com horário e atendimento na sala do 

Google Classroom. 

 
*O link da sala de Monitoria do Google Classroom só pode ser aberto mediante o(a) Professor(a) da UC. Desta forma, quando 

tratar-se de atendimentos dos(as) discentes agendado pelo(a) monitor(a), orientamos que o mesmo crie essa sala de reuniões.  

 

10 CRONOGRAMA: 

 
ATIVIDADES DATAS 

Divulgação do Edital                                                                                  22 de fevereiro de 2022 

Período de inscrições 22 a 25 de fevereiro de 2022 

Período de Avaliação nas Coordenações de Curso 03 a 09 de março de 2022 

Entrega a COOPERE da relação dos(as) alunos(as) 

selecionados(as)  

09 de março de 2022 

Divulgação do Resultado Final                                                  11 de março de 2022 

Reunião com os(as) monitores(as) selecionados(as) 14 de março de 2022 

Reunião com os(as) Professores(as) das Monitorias 15 de março de 2022 

Início das atividades de Monitoria                                         15 de março de 2022 

Envio do Contrato preenchido e assinado para Coordenação, 

Professor(a) da Monitoria e Coopere                                         

15 a 18 de março de 2022 
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Envio do Relatório de Monitoria preenchido e assinado para 

Coordenação, Professor(a) da Monitoria e Coopere                                         

30 de maio a 10 de junho de 2022 

 

11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

I. Os casos omissos serão resolvidos pela COOPERE e Pró-Reitoria Acadêmica.  

II. Os itens do Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou acréscimos, sendo por essa 

circunstância, as mudanças mencionadas em retificação a ser publicada.  

 

 

Cabedelo, 22 de fevereiro de 2022 

 

______________________________________ 

Prof. Dr. Cícero de Sousa Lacerda  

Coordenador - COOPERE/UNIESP  
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QUADRO DE VAGAS/COMPONENTE CURRICULAR PARA 2022.1 

 
Pedagogia - João Pessoa 

UNIDADE CURRICULAR TURNO Nº DE VAGAS 

Gestão Educacional: Direção, 
Coordenação e Supervisão 

Noturno 02 

Avaliação da Educação e da 
Aprendizagem 

Noturno 02 

Pedagogia - Campina Grande 

Literatura Infantil Noturno 02 

Metodologia do Ensino de Língua 
Portuguesa 

Noturno 02 

Medicina Veterinária 
 
 
 

Anatomia dos Animais Domésticos I Tarde 02 

Anatomia dos Animais Domésticos II Tarde 02 

Bioquímica Tarde 01 

Parasitologia Veterinária Tarde 01 

Imunologia Veterinária Tarde 01 

Higiene e Segurança Alimentar Tarde 01 

Microbiologia Básica  Tarde 01 

Microbiologia Aplicada  Tarde  01 

Nutrição e Alimentação Animal  Tarde 01 

Histologia Veterinária Tarde 01 

Patologia Geral  Tarde  01 

Farmácia 
 

Farmacotécnica I 
02 Manhã 
02 Noite 

04 

Fitoterapia Noite 01 

Farmacognosia Noite 01 

Odontologia 
 

Cirurgia Manhã 01 

Clínica Infantil II 
01 Manhã 
01 Tarde 
01 Noite 

03 

Anatomia e escultura dental 
01 Tarde 
01 Noite 

02 

Endodontia Laboratorial Manhã 01 

Materiais Dentários 
01 Manhã 
01 Tarde 
01 Noite 

03 

Dentística Laboratorial 
01 Manhã 
01 Noite 

02 

Clínica Interdisciplinar I 
01 Manhã 
01 Tarde 
01 Noite 

03 

Nutrição 

Avaliação Nutricional 
04 Manhã 
04 Noite 

08 

Nutrição e Dietética Manhã 04 

Técnicas Dietéticas 
04 Manhã 
02 Noite 

06 

Dietoterapia 1 Manhã  03 

Dietoterapia 2 
03 Manhã 
02 Noite 

05 

Nutrição Humana Manhã 04 

Nutrição Social Manhã 02 

Bromatologia Manhã 02 
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Microbiologia geral Manhã 02 

Microbiologia dos alimentos 
02 Manhã 
02 Noite 

04 

Nutrição Funcional 
02 Manhã 
02 Noite 

04 

Tecnologia dos alimentos 
02 Manhã 
02 Noite 

04 

Vigilância sanitária 
02 Manhã 
02 Noite 

04 

Administração | Gestão 
Comercial | Gestão de 

Recursos Humanos 

Prática de Pesquisa (Psicologia) 
01 Diurno 

01 Noturno 
02 

Matemática 01 Diurno 01 

Gestão Financeira e Orçamentária 2 01 Diurno 01 

Gestão Financeira e Orçamentária 2 01 Noturno 01 

Gestão Financeira e Orçamentária 2 EAD 01 

Matemática financeira 01 Noturno 01 

Psicologia 

Psicologia Experimental  
02 Manhã 
02 Noite 

04 

Psicologia Cognitivo-Comportamental 
01 Manhã 
01 Noite 

02 

Avaliação Psicológica I 
02 Manhã 
02 Noite 

04 

Legislação e Ética Profissional 
01 Manhã 
01 Noite 

02 

Psicodiagnóstico 
01 Manhã 
01 Noite 

02 

Teorias Fenomenológicas e 
Existenciais I 

01 Manhã 
01 Noite 

02 

Práticas Integrativas Supervisionadas 
IV 

01 Manhã 
01 Noite 

02 

Psicologia Hospitalar 
01 Manhã 
01 Noite 

02 

Enfermagem 

Enfermagem em Unidade de Terapia 
Intensiva do Adulto 

Tarde 
 

02 

Enfermagem em Unidade de Terapia 
Intensiva do Recém-Nascido 

Tarde 
 

02 

Processo de Cuidar da Saúde do 
Adulto 

Tarde 01 

ANATOMIA 

Anatomia Geral 
03 Manhã 
03 Noite 

06 

Anatomia bucomaxilofacial 
01 Manhã 
01 Noite 

02 

Anatomia funcional 
01 Manhã 
01 Noite 

02 

Neuroanatomia 
01 Manhã 
01 Noite 

02 

Anatomia II 
01 Manhã 
01 Noite 

02 

Publicidade e Propaganda 

Fotografia I 
01 Manhã 
01 Noite 

02 

Fotografia II 
01 Manhã 
01 Noite 

02 

Designer Gráfico I Manhã 01 

Designer Gráfico II Noite 01 

Produção Gráfica Noite 01 

Redação Publicitária II Manhã  01 

Produção de Vídeo em Publicidade I Manhã  01 
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Produção de Vídeo em Publicidade I Noite 01 

Produção de Vídeo em Publicidade II 
01 Manhã  
01 Noite 

02 

Engenharia Civil 

Fundamentos de BIM para 
Engenharia  

01 Manhã 
01 Noite 

02 

Mecânica dos Solos 
01 Manhã 
01 Noite 

02 

Química Aplicada à Engenharia 
01 Manhã 
01 Noite 

02 

Teoria das Estruturas 
01 Manhã 
01 Noite 

02 

Equações diferenciais 
01 Manhã 
01 Noite 

02 

Álgebra Linear 
01 Manhã 
01 Noite 

02 

Sistema de Modelagem Plana e 
Espacial 

01 Manhã 
01 Noite 

02 

Trasnferência de Calor EAD 01 

Probabilidade e Estatística  EAD 01 

Hidrologia e Drenagem 01 Manhã 01 

Sistemas de Informação/ 
Internet 

Introdução a Programação  Noite  6 

Programação Front End I (html e 
CSS) 

Noite  6 

Linguagem de Programação (Java) Noite  6 

Tecnologias Web (Java Webe) Noite  6 

Estrutura de Dados  Noite  6 


